
PREFEITURA ÍI'IUNICIPAL DE BELTERRA.
SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO, FINANçAS E PLANEJAMENTO

CNPJ :29.578.965/000 1 48

DOCUMENTO DE FORMALIZAçÃO DE DEMANDA

ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA
SETOR REQUISITANTE: SECRETARIA MUN. DE ADM. FINANÇAS E PLANEJAMENTO
RESPONSÁVEL PELA DEiiANDA: EDERSON DA SILVA GALVÃO
CARGO / FUNÇÂO: CHEFE DE DIVISÁO.SETOR DE COMPRAS

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO DE
ENGENHARIA AMBIENTAL, PARA PRESTAçÃO DE SERVIÇO DE
LICENCIAMENTO AMBIENTAL JUNTO AOS ORGÃOS AMBIENTAIS
(ESFERA FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL) DAS ATIVIDADES/OBRAS
DESENVOLVIDAS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA.PA.

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO: É essencial para
prefeituras que desejam crescer economicamente sem trazêr malefícios para a
natureza e a comunidade local, essa contratação já que tal domina assuntos e
leis que desrespeito a engenharia ambiental, e conhecimento dos serviços para
licenciamento que a prefeitura busca junto aos órgãos competentes. lnfelizmente
ainda muitas descumprem as regras e Íealizam atividades de alto risco
ambiental, contaminando a vida marítima ê corpos hídricos. Por essa razão a
atuação dê empresas de engenharia ambiental se faz primordial para evitar
desastres ambientais, a poluição de ecossistemas locais e a degradação dos
recursos naturais em geral. Todo estabelecimento que se compromete com a
preservação ambiental e opta pol recursos e atividades que estão sempre
pensando na saúde do planeta ganham muitos pontos com os clientes e, claro,
com a sustentabilidade. lsso sem falar que existe uma série de medidas
obrigatórias que dizem respeito a normas vigentes na área para o exercício de
diferentes negócios, todas elas muito importantes para o cumprimento de leis
relacionadas ao bem-estar do meio ambiente diante da açáo humana. Os órgãos
ambientais são responsáveis pela fiscalizaçáo contínua e periódica das
atividades executadas por empresas de diversos segmentos, de modo a prevenir
ações inadequadas e corrigir situações de risco. lsso porque a conservação
ambiental nunca foi tão urgente e é preciso se atentar aos cuidados mais
importantes para que os recursos do planeta não sejam extinguidos.

BENEFíCIOS DA CONTRATAçÃO: Sobre a necessidade do serviço buscamos
celeridade, transparência e eÍiciência, conforme realidade municipal. A execução do
serviço requer critérios específicos na área de licenciamento ambiental, assim como a
demanda requer cálculos complexos aptos a definir soluções municipais. No nosso
sucinto entendimento, vislumbramos a possibilidade do desencadeamento de Processo
Administrativo de lnexigibilidade de Licitação, com íulcro no aÍL. 74, lll da Lei
14.13312021, justificando a tecnicidade e a predominância intelectual dos profissionais
constante na pasta da empresa Y C DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ no

30.033.733/0001-93, esta que tem experiência em procedimentos já finalizados,
demonstrando assim beneficie a esta municipalidade a contraçâo.

DESCRIçÃO E QUANTIDADES:

Vila Mensalista, n" 45, Centro, Belterrâ/PA, CEP: 68143-000
semaf@belterrâ.pa.gov.br
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PREFEITURA I\ UNICIPAL DE BELTERRA.
SECREÍARIA MUNICIPAL DE ADÍ! NISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO

CNPJ: 29.578.965/0001 -48
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ITEM

01 CONTRATA O DE EMPRESA
ESPÊCIALIZAOA NO RAMO DE
ENGENHARIA AMBIENTAL.
PARA PRESÍAÇÃo DE
sERV|ÇO DE LTCENCTAMENTO
AMBIENTAL JUNTO AOS
ORGÃOS AMBIENTAIS
(ESFERA FEDERAL,
ESÍADUAL E MUNICIPAL) DAS
AÍIVIDADES/OBRAS
DESENVOLVIDAS PELA
PREFEIÍURA MUNICIPAL DE
BELTERRA.PA.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 10 meses consecutivos, podendo ser prorrogado por se tratar
de serviços com foco no êxito do objeto.

LOCAL E HORÁR|O DA ENTREGÁJ EXECUÇÃO: Em conjunto com a administraÇão
municipal, na Secretaria específica e na sede da empresa contratada.

Belterra-PA, 20 de Janeiro de 2023

Responsável pela formalização da demanda:

ôüaron a-40,^- a,JOffi
CHEFE DE DIVISÃO SETOR DE COMPRAS

Em coníormidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade
competente para análise de conveniência e oportunidade para a contrataÇão e demais
providências cabíveis.

Vila Mensalista, n" 45, Centro, Belterra/PA, CEP: 68í43-000
semaf@belterra.pa. gov.br

Cff^/DEscRrÇÃo MARCA UNIDADE QTIDE VALOR
ÊSTIMADO
UNT

vALoR TorÀa \

N,1ES 10
APLICA

SE R$ 7 000,00 R$ 70.000,00

VALOR TOTAL R$ 70.000,00 (SETENTA t\,1t1 REATS )
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